
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 984, DE 1991
(Do Sr. Paulo Paim)

Revoga dispositivos da lei n2 8.177, de 12 de março de

1991, que estabelece regras para a desindexação da econo­

mia e di outras provid~ncias!

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 895, DE 1991)

o~ NAClOOAl decreta:

Art. 1º Ficam revogadas o Art. 18 , o art. 20 , o artigo 21 e § Onico, o

Art.23 e parágrafos , art. 24 e parágrafos, da lei de nº 8177 de 1º de Março de 1991 e

dá outras providências.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua ptblicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUS T I f I C A ç A O

Os danos causados pela aplicação da lei 8.177 nos artigos referenciados,

sensibilizou o Supremo Tribunal Federal que decidiu suspender os reajustes da casa pr~

pia, entendemos ~ os nonentos de dificuldade ~e vive o País será agravado can a aplL
cação da lei , assim sendo temos certeza de que nossos Pares serão também sensiveis a
esta proposição • que visa preservar milhões de mutuários da já tão sofrida PoPulação

brasileira.
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. An. 11· OI =kIcl5 dnecb'es e DI pratAç(la dos'contnIlOS ceJebmdos ati 24
• novanbro'â 1986. por emidlKle5lntegr11ntes dos Si'temas FiJlllnoeirQi tb HAbitr:ç60 e do
&!Durnnemo (SAi e SFS). aJm d6usu1a de 1IlUa1imç60 monedria pela vmiAçIo di UPC,
da ~. do 5016rio Mfnnno ou do SolArio Minfmo de Referenáa, passam, a jmtir de
fevereiro de 1991,11 ser AtUalizados pela taxa epfir6Yell mnuneraçlo b4.\iCII dos Depósitos
• Poupança aJm data de ~n6rio DO dia primeiro. mantidu a pefbtidclade c os IUIIS
• juT05 estDbelecicbs contTabm!mente.

• lD ·'01 lIDldos dewldon:s e li!' ~COes dos contratos celebredos, DO
pn1odo de 25 • JKM:mbro .,1986 a 31 • jouetro. 1991. pelas cmtidaebllleDáotedas
EZSte lUtigo, com recursos de dep6sitD5 de poupança, paam. a partir de fevereiro. 1991,
4 eer atualizllcb. mensalmente pela taxa ajlldw:ll renwnefllÇio b6sic:a dos Dep6sitoi •
Poupança. com data de lIJIÍYe.l'I6rio DO dia de Clllinatura dos respectivos contrat05.

• 4P • O disposto no f l Ddeste 1IJ'tig0 cplica-le As Letras~
emitidas e em dep6sitos efetuados a qualquer titulo. com reaJrsos oriundos do5 Depósitos
de Poupança, pelas entidades mencionadas neste 1IJ'tig0. junto ao Banco CentrDI do Brasil; e
As obripções do Fundo de CompensaçAo de VariaçOes Salariais (FCVS).

,", .. - ' - .

An. 20 • O resultado lIplJrado pela cplicaçAo do critirio. de dlculo de
atualizaçAo das operações de que trata o an. 18, Iastreadas com recursos de Depósitos de
Poupança e da atualizaçAo de5se~ depósitos, na fonna do disposto no patigrafo 6nICO do 1Irt.
13 desta Lei, Rr4 iDcorporado ao Fundo de CompensaçAo de VariaçOe~ Salariais (FCVS),

· nos termos das instruçOe~ a serem expedidas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 21· Os sald~ dos contratos de financiamento celebrados.ti o dia 31 de
janeiro de 1991. realizad~ com recursos do!, depósitos de poupança rural, serio atualizados,
DO m~~ de fevereiro de 1991, por fndicc composto:

1 - da nri!!çAo do B"J1Il Fiscal observado entre a data de aniversério ou de
~inaturado contrato no mh de janeiro de 1991 e o dia 1° de fevereiro de 1991; e

D . da ~D acumulada entre 1° de fevereiro de 1991 e o dia do aniversério
do contrato no m~5 de fevereiro de 1991.

Parágrafo único· A panir do m~~ de março de 1991, os saldos dos contratos
mencionados neste anigo serlo atualizado~ pela remuneraçao hásica aplicada aos depósitos
de poupança com data de aniversário no dia da L\.~inaturll dos respectivos contratos.



An. 23 ·.A panir de fevereiro de 1991, as ~çOes mensais 1105 controt05
de financiamento firmados no 1mbito do SAi, vincu1ac505 ao PIaDo de EquivBJencia Salarial
por Clateloria ProfiuionaJ • PES/CP, eer60 reajustadas em funçAo da data base pcU'a 11
respectiva reYÍ5lo salari1ll,~te.a qpli~ç6o:

I . do fndic:e derivado aa tua ele remuneraçlo b4sica oplic4vel CI05 elepósit05
de poupança livre DO penodo. observado que:

o) 1105 conttat05 firmados ott 2A ele DOYembro de 1986, O l!M1ic:e ~ ler
utilizado corr~nder4 aquele aplicével 6s CODtas ele poupança com data de MlVersArio DO
dia primeiro de cada utes;

b) DOS contratos finnados a partir de 2S de noyembro de 1986, o fndic:e a ler
utilizado corresponelert aquele oplicével 6s contas de depósitO' de poupança com data de
oniver'56rio no dia da assinatura dos respectivos contratO';

D• do Indice correspondente ao percen~ui' relativo 00 sanho real ele salário.

I 111 • No c:uo de CODtratos enquadrados na modalidade plena do PES/CP,
far«-4, a partir do mes de fevereiro ele 1991. O rclijuste mensal das respectivas prestaç6e5,
obserwdo-o disposto nas atrneas D e lulo item 1deste artiio.

I 211 - Do per-centuank rajusle deqoe ttata o CIlpwt~ aniiolert
deduzido o petc:entual de reajuste a que se refere o partgrafo antener.

I )O • t fDcultado DOlllente fjna~iro aplicar, em IUbstituiçAo 005
percentuais previstos no CIlptll e f 111 deste aniao. o tndice de aumento salarial da cateJoria
profissional, quando conhecido.

M, 24 . Aa. mutu.érios com contratO' vinculados ao (PES/CP), flrmados a
qualquer tempo, f IWCgurado que, DI IIplicaçêo de qualquer reajuste, a partic:ipação da
prestaçto mensal na renda atual nlo excedert a relação prestação/renda verifi~d8 na data
as assInatura do coDtrato de financiamento ou da opçio pelo PEs, desde que efetuem a
devida comprovaçao perante o ageme financeiro. podendo ser solicitada. essa revislo a
qualquer tmIpO. .

f 111
- Respeitada a relação de que trata este artiio. o YlIor de c:oda

prestação mensal elevert corresponder, no IlÚnimo, ao valor da parcela mensal ele juros,
calculado 1 taxa convencionada no aHllTalo.

f 211 • NAo se aplica o disposto neste artigo h hipóteses de Rdução de rcoda
por mudlll1Çll de emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decorrencia
ila exclus60 de um ou mais co-adquirenle~ as..~gurado ao muNiri(\, nesses CCl5OS, o direito l
renegociação da slvida junto 80 .ente financeiro, Yisando a reaabelecer o
comprometimento inicial da renda.

. • 3° - Sempre 'lue, em vinude da aplicaçio do PES/CP. a prestaçto for
rajuslIda em percentagem inferior àquela referida no an. 23 desta lei, 11 diferença sert
incorporada em futuros reajustes de prestaçOes. att o limite de que trata o alput CSe51e
anigo.
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